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Suprimam-se do art. 1º da MP 735/16, os § 3º-A e § 10 que alteram os §§ 4º, 5º, 7º e 8º 

do art. 4º da Lei nº 5.655, de 1971 e o § 10º do art. 13 da Lei 10.438, de 26 de abril de 

2002. 

JUSTIFICAÇÃO 

        O objetivo desta emenda é manter a Eletrobrás como gestora dos recursos oriundos da 

Reserva Global de Reversão até o ano de 2030. Entende-se que não é adequado transferir 

recursos dos fundos que abastecem o setor elétrico e que movimentam cifras em torno de 

R$19 bilhões ao ano para um órgão de caráter privado, que reúne todas as empresas do setor 

nas operações de compra e venda de energia, que é a Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica (CCEE).   

 
 

ASSINATURA 

 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 
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